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PROJETO DE LEI N° 006/2021

Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 

localizada no loteamento Residencial Solar da 
Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências.

A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, da Câmara Municipal de Piumhi, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, VIII, da Lei Orgânica Municipal, resolve 
propor o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica denominada Sarah Vitória de Melo Silva a Rua 05 localizada no 

loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá 

outras providências.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 
competentes para o conhecimento desta lei, em especial, à Agência dos Correios e os Cartórios 

para providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Submeto à elevada consideração desta Casa, o Projeto de Lei que “Dá nome Sarah 

Vitória de Melo Silva, à Rua 05 localizada no Loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro 

Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências”.
Sarah Vitória de Melo Silva, nasceu em Belo Horizonte-MG, no dia 12 de julho de 

1999. 3a filha de Cirineu e Benvinda, o nascimento de Sarah trouxe grandes emoções para a 
família, já que as irmãs, Pâmela e Karen faleceram no segundo e terceiro dia de vida, 
respectivamente. Sem explicações médicas suficientes, foram anos de pesquisa e sofrimento em 
torno dessas perdas, e por isso a gestação e nascimento de Sarah foram melhor assistidos. Mas
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apesar de toda atenção profissional, ela também passou por vários problemas. Foram 3 paradas 
cardiorespiratórias, reanimações, internação em UTI, exames e muita pesquisa, para ao final de 45 

dias voltar para casa no colo dos pais, saudável e feliz.
Apesar de pequenas sequelas motoras, Sarah teve um crescimento normal; 

frequentou a escola, alfabetizou-se e conquistou muitos amigos. Era comunicativa e intensa, 

espalhava sorrisos e alegria por onde passava. Em julho de 2014, debutou linda e plena aos 15 

anos, numa festa maravilhosa preparada pela família no sítio CONCRETUDO.
Aos 18 anos concluiu o segundo grau na Escola Instituto Perfil de educação, uma 

grande realização tanto para ela quanto para os pais, amigos e familiares, por uma conquista tão 
significativa diante dos tantos desafios que a vida lhe trouxe. Apaixonada pela família, não esquecia 

um único aniversário de tios, primos, parentes e afins...
Se emocionava com cada nascimento; festejava e aplaudia a vitória e a felicidade 

dos outros...extremamente apegada à mãe, e de modo especial demonstrava carinho e uma 
admiração pelo Pai, a quem sempre se referia como “seu herói”; presente em todos os eventos, 
Sarah amava festas, bailes e shows, sempre na companhia dele, esbanjando entusiasmo e muita 
alegria. Aos 20 anos, uma fatal miocardite levou Sarah novamente para uma UTL.e dessa vez o 

desafio foi maior e insuperável. Faleceu no dia 12 de setembro de 2019, em Passos/MG.
Talvez porque todos tenham seu tempo e sua missão, ela cumpriu brilhantemente 

seu papel humano aqui na sua passagem. Foi o orgulho de uma grande família e de vários amigos. 
Jamais será esquecido seu exemplo de luz, pureza, empatia e alegria de viver.

E é por estas razões que apresento este Projeto aos nobres colegas.

Piumhi-MG., 15 de janeiro de 2021.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 006/2021

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 006/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa em 
15/01/2021.

Após leitura em Plenário na 3a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 18/01/2021, distribuir 
avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar à 

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às seguintes 
Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 4 1 ,1);

2) Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43 ,1).

Piumhi, J % _ Ç S __________n íL .  de 2021.

Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nos termos do § 1o do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

X  Maioria simples 
____Maioria absoluta
_____2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em único turno, nos termos do art. 144, § 1°, do Regimento Interno.

Distribuir em: IS  / Ü J ' / 1 0 í

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibllizacâo: I S t C J /

cão: I X l í )  1
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 006/2021

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 
Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 
n° 006/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 
tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 
acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

de 2021.

Presidente da Câfflára Municipal de Piumhi

Encaminhado em: / C1 1 O I  1 rí 0  1  1

Prazo dos Assessores Jurídicos: 0 1 '  /  0 1  / l » 0 l /

Assessor Jürtéico Administrativo e Legislativo 

OAB/MG n° 116.237

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: ~  / -  /

\
Assessora Jurídica Legislativa 

OAB/MG n° 176.192 

(Requerimento n° ~~ 1 ~  )

Recebimento do Parecer Jurídico: 1 cí  1 f)l i M l

w /

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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PARECER JURÍDICO N° CM-007/2021

Referência: Projeto de Lei n° 006/2021 
Autoria: Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria
Ementa: “Dá nome de Sarah Vitória de Meio Silva à Rua 05 localizada no loteamento 
Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá outras 
providências.”

I -  RELATÓRIO

A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria apresentou Projeto de Lei que "Dá nome 
de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, 
Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências.”

É, em síntese, o relatório.

II -  FUNDAMENTOS

Do ponto de vista técnico jurídico, o presente Projeto de Lei não apresenta nenhuma 
irregularidade, haja vista que o inciso VIII do art. 27 da Lei Orgânica Municipal estabelece que 
compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

“Art. 27. (...)
VIII -  autorizar a denominação de vias, logradouros e próprios municipais.”

E ainda, ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 87:

“Art.87. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços
públicos de qualquer natureza.”

Observa-se que tais previsões legais foram devidamente respeitadas, levando em 
consideração a justificativa que consta inclusive o curriculum da homenageada.

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões 
Permanentes de Legislação, Justiça e Redação (art. 4 1 ,1 do R.l.) e de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 4 3 ,1 do R.I.).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem 
do dia, a propositura será apreciada em único turno de discussão e votação (art.144, § 1o do RI).

O quórum para aprovação será por maioria simples (qualquer número inteiro acima 
da metade dos membros da Câmara), em conformidade com o artigo 156, § 1o c/c 157, I, do 
Regimento Interno.
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Isto posto, não apresentando este Projeto de Lei vício de iniciativa e estando dentro 
dos moldes e preceitos legais, entende esta Assessoria Jurídica que não há impedimento à tramitação 
da matéria.

Este é o parecer.

Piumhi/MG, 27 de janeiro de 2021.

Jaqueline A^arecid^de Souza 
Assessora Jurídica 

OAB/MG 176.192
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REQUERIMENTO N° 010/2021

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE
SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, com fulcro no 
art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através deste, requerer de V. Exa. que a análise e 

deliberação do Projeto de Lei n° 006/2021, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, 

que “Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 localizada no loteamento Residencial Solar 

da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências”, 
protocolizado nesta Casa Legislativa em 15 de janeiro de 2021, ocorra de forma conjunta entre estas 

Comissões Permanentes.

O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em
pauta.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2021.

J U S T I F I C A T I V A

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

P R O T O C O L IZ A D O  E M
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 006/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 010/2021, de autoria da COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, e, DEFIRO:
- A tramitação de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes do Projeto de 

Lei n° 006 que “Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 localizada no loteamento 
Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá outras 
providências”.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 29 de janeiro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, pafa os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponttiiHzacão: ! I O i idôJJ
Datada mibticagão: j  °\ / n I lM)Jl

:ò.)Ú  _____
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 006/2021 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Vereador Carlos Leonel de Oliveira, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não
poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) ___________________________________ , por
ser(em) autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento 
Interno.

Piumhi. de U A r t  de 2021.

Prazo da Comissão: \ cf / 0 L  I J D1 1 (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso, nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. 56 b/c art. 220 do Regimento Interno).

Reinatdo dos Reis Silva
Presidente dalÕâmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


J
CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 
CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 

E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 006/2021

À COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,
URBANISMO E CIDADANIA

Ao Vereador José Welington da Silva, Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento 
Interno, ressaltando que não poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s)

_________________________________________________________, por ser(em) autor(es) a(s) da
proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.

Piumhi, j cí de ______de 2021.
(I

Prazo da Comissão: | R / 0 ^  h lú J A  (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspensoX nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. 56í /c art. 220 do Regimento Interno).

\ s S 3
Reirtefdò dos Reis Silva

Presidente da Camara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo(a) Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 006/2021, nos termos e prazos regimentais, 
Vereador(a) \A) J lc L  O i l L / a  cÍ l ( v W t w  

JtiH I 0 1 / I aI qÍ Í

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: Jy ? / ôí  I JPJLl

Distribuídos avulsos em: I 0  I UÔÒLl Relator(a) da CSPPMUC

Prazo do(a) Relator(a): Ç)3 I 0 (05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): / /___ (05 dias úteis -  art. 58, §1° do Regimento Interno)

Novo prazo da Comissão:____ /____/_____ (15 dias úteis). Requerimento n° /_______ deferido em
____ /_ _ _ /_____ ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos do art.
58, § 2o do Regimento Interno.
Recebimento do Parecer: O^í I Oâ-
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PARECER N° 006/2021

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 
Comissão de Serviços e Políticas Públicas 

Municipais, Urbanismo e Cidadania, referente ao 

Projeto de Lei n° 006/2021 que “Dá nome de Sarah 
Vitória de Melo Silva à Rua 05 localizada no 
loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro 

Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá 

outras providências”.

RELATOR: Vereador Wilde Wéllis de Oliveira 

RELATÓRIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 006/2021 de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 
localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 15 de janeiro de 2021.

A proposta em questão foi inclusa no Pequeno Expediente e procedida a sua leitura 

na 3a Sessão Ordinária realizada no dia 18 de janeiro de 2021.

A apresentação do referido projeto tem como justificativa homenagear à memória da 

cidadã Sarah Vitória de Melo Silva; esta é uma justa e merecida homenagem à piumhiense, 3a filha 

de Cirineu e Benvinda, ela cumpriu brilhantemente seu papel humano aqui na sua passagem. Foi o 
orgulho de uma grande família e de vários amigos. Jamais será esquecido seu exemplo de luz, 

pureza, empatia e alegria de viver.
O Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi em seu art. 60 determina que 

a matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas 
Assessorias Jurídica e/ou Contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos 
Presidentes das Comissões Permanentes.
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A Assessoria Jurídica emitiu parecer favorável à tramitação do referido projeto, tendo 

em vista não apresentar vício de iniciativa e por estar dentro dos moldes e preceitos legais.
Em continuidade ao processo legislativo, foi à proposição encaminhada a esta 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 
jurídico, bem como à Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania 
para manifestar sobre o mérito da matéria, nos termos do disposto pelos artigos 41, I e 43, I, do 

Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme art. 126, §1°, do Regimento Interno da Câmara Municipal:

“Art. 126. Projeto de Lei é o esboço de norma legislativa que, transformada em 
lei, destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais.

§1°. A iniciativa dos projetos de lei cabe à Mesa da Câmara, ao Prefeito, ao 
Vereador, às Comissões e a iniciativa popular.”

Do ponto de vista técnico jurídico, o presente Projeto de Lei não apresenta nenhuma 

irregularidade, haja vista que o inciso VIII do art. 27 da Lei Orgânica Municipal estabelece que 
compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

‘‘VIII - autorizara denominação de vias, logradouros e próprios municipais”.

E ainda, ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 87:

“O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços públicos 
de qualquer natureza.”

Por outro lado, dispõe o artigo 144, § 1o, que os projetos de lei que dão nomes aos 
logradouros públicos poderão ser votados em um único turno.
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Observa-se que tais previsões legais foram devidamente respeitadas, levando em 
consideração a justificativa que consta inclusive o curriculum do homenageado.

CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando o Parecer Jurídico, voto 
favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei n° 003/2021, em razão de sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa.

É o parecer.

Sala das Comissões, 1o de fevereiro de 2021.

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Secretário/Relator CLJR e CSPPMUC

íT r O T O C O L ÍZ Â D Ü  E W
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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 006/2021

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 006/2021 emitido pelo 
Secretário/Relator da CLJR e CSPPMUC, Vereador Wilde Wéllis de Oliveira, referente ao Projeto de 
Lei n° 006/2021 que “Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 localizada no Loteamento 

Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 1a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania a ser realizada no dia 03 de fevereiro de 2021 (quarta-feira), às 19h, para discussão e 
análise.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 2 de fevereiro de 2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

JOSÉ WELI SILVA
Presidente da CSPPMUC

DECLARO, para os devidos iins de direito, que toi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprinro assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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VOTOS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES:
- LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

- SERVIÇOS, POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA

RELATIVO AO PROJETO DE LEI N° 006/2021

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator
J  .  A  / * )

^  f o .  ^  %

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA 
Vice-Presidente da CLJR e Vice-Presidente da CSPPMUC

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

JOSEWELWGTQNDA SILCA 
Presidente xla CSPPMUC

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, forma regimental e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 006/2021.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E 
CIDADANIA

Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação regular do Projeto de Lei 
n° 006/2021.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2021.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. AO PROJETO DE LEI N° 006/2021

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° CM-007/2021, protocolizado nesta Casa 
Legislativa no dia 29 de janeiro de 2021 e Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 
da Comissão de Serviço, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania n° 006/2021, 

protocolizado em 4 de fevereiro de 2021.
Determino a inclusão do Projeto de Lei n° 006/2021 na pauta da ordem do dia da 6a Sessão 

Ordinária, a ser realizada no dia 8 de fevereiro de 2021 (segunda-feira), às 19h30, para deliberação 
plenária.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 4 de fevereiro de 2021.

REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de ayisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilizacâo: f J V  l / , d
Data da publicação: f) f) , i j j J J

i,ÀVY)
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CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

V o tação  N o m in a l
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 6 de 2021
Ementa: Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, 
no Município de Piumhi- MG, e dá outras providências.

Votos

Cadinho Leonel - Sim Cooperador João Marcos - Sim
Fabio Tulim - Sim Gilvan dos Penedos - Sim
Junior Boi - Sim Reinaldo Detetive - Não Votou
Sargento Zé Welington - Sim Shirley da Educação - Sim
Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado 

Observações
Em única discussão e votação por 8 (oito) votos, na 6a Sessão Ordinária, realizada no dia 08/02/2021.
O Presidente da Câmara não vota.
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 005, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 
localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, 
Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá 
outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada Sarah Vitória de Melo Silva a Rua 05 localizada no 
loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá 
outras providências.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 
competentes para o conhecimento desta lei, em especial, à Agência dos Correios e os Cartórios para 
providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piumhi-MG, 9 de fevereiro de 2021.

REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

ÕUxXD
JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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LEI N. 2.523/2021

Dá nom e de Sarah V itória de M elo Silva à 
Rua 05 localizada no loteam ento  
Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova 
Pium hi, no M unicíp io de P ium hi-M G , e dá 

outras providências.

O Povo do M unicípio de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denom inada Sarah V itória de M elo Silva a Rua 05
localizada no loteam ento Residencia l So lar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, 
no M unicíp io de Pium hi-M G.

Art. 2o O Poder Executivo M unicipal fará a devida com unicação 
aos órgãos com petentes para o conhecim ento desta lei, em especial, à 
Agência dos C orre ios e aos C artórios para providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi, 15 de fevere iro  de 2021.

X  Dr. Paulo C ésar Vaz
Prefeito



Revisado pela CUR 
Em cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno

Piumhi. U  Orh ■
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Presidente CUR

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilízação: , ] t f  /  0 -2  

Dala dajubHc%âo:J ?  /  QJ,
m i

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
S u b id o  este, no quadro de avisos do Mun.ciP.o 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disponibilízação:., J S  I QJj—  

rã r  ' n f  !
___ _
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 006/2021

Acuso o recebimento da Lei n° 2.523/2021 que “Dá nome de Sarah Vitória de Melo 

Silva à Rua 05 localizada no Loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no 

Município de Piumhi e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 15 de 
fevereiro de 2021.

Encaminhe-se a presente Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, 
verificando sua conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, podendo corrigir 

aspectos gramaticais e formais, desde que não altere substancialmente o mérito da proposição 

aprovada, conforme determina o inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.
Após a publicação da Lei n° 2.523/2021, em cumprimento ao art. 72 da Lei 

Orgânica Municipal, determino o encerramento do Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 
006/2021, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 16 de fevereiro de 2021.

REINALDO DOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que (oi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Oraãoica Municipal do seu Artigo 72.

Dats<Ja disponibilização: \ h  ! f ]  S  / . /

Dali da publicação: 17 / 1 í  'jí

— w  ______
~  r j  — —■■■
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Ref. Projeto de Lei n° 006/2021

Este volume possui 21 páginas (1 a 21), devidamente numeradas e rubricadas. 
Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 21.

Piumhi, 23 de fevereiro de 2021.

A G 
W Jr

JUSIANE BATISTA LOPES TEIXEIRA
Oficial Legislativo
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